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À PRAD,
   
 
Considerando os autos, contendo os documentos de planejamento da contratação elaborados pela equipe formalmente designada, as
providências desse setor técnico competente, e o DESPACHO Nº 47/2026 - CC, AUTORIZO a  CONTRATAÇÃO DIRETA
pela  Universidade Federal do Delta do Parnaíba - 156680, do  Objeto: Contratação de serviços de engenharia de empresa
especializada em engenharia elétrica para o fornecimento e instalação de uma usina fotovoltaica de 35,1 kWp, incluindo a
elaboração e aprovação de projeto junto à concessionária de energia, bem como o fornecimento, instalação, testes e
comissionamento de sistema de geração de energia solar fotovoltaica conectado à rede, a ser instalado no Centro Integrado de
Especialidades Médicas CIEM; no  Valor total estimado da contratação:  R$ 74.373,74 (vigência: 180 dias), na  Modalidade da
contratação: Dispensa de Licitação, com a  Fundamentação legal: Lei n° 14.133/2021, art. 75, inciso I, se obedecidas todas as
formalidades legais.
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